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ATA Nº 008-04/2024 

 

Ao vigésimo sétimo (27º) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro (2024), com início às dezoito 

horas (18h), foi realizada a oitava (08ª) Sessão Ordinária da Quarta Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da 

Câmara Municipal de Santa Clara do Sul. Presentes os seguintes vereadores: Airton Teloken, Alair José 

Bourscheidt, Edson José Mallmann, Eduardo Ferla, Helena Lúcia Herrmann, Jonas Lutz Marques, Marlene 

Schonardt, Rosani Maria Hendges Richter e Volmir Andre Alves. Verificada a presença do número regimental, 

o senhor presidente, Edson José Mallmann, abriu os trabalhos, saudando a todos. Foi realizada uma oração. 

ATA N° 007-04/2024 da Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2024 foi aprovada por sete votos a favor e 

uma abstenção. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 08-04/2024 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: 

Airton Teloken (PP) – solicitou a Administração Municipal que realizem a pintura das faixas de pedestres no 

município. A solicitação foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: O PROJETO DE LEI N° 017/2024 – 

Altera a idade máxima dos requisitos para Recrutamento dos cargos de Operário e Operário Especializado, 

passando de 50 para 55 anos, descritos no Anexo I da Lei Municipal nº 2809, de 24 de novembro de 2022, 

que dispõe sobre os Quadros de Cargos Efetivos, em Comissão e Comissionamentos, dá outras providências. 

Foi aprovado por unanimidade. O PROJETO DE LEI N° 018/2024 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um 

Crédito Suplementar no valor de R$ 1.037.176,25, e dá outras providências. Foi aprovado por unanimidade. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Eduardo Ferla (MDB) - agradeceu ao secretário da Secretaria de Infraestrutura, 

Inácio Herrmann, pelos trabalhos prontamente prestados referentes aos pedidos que fez. Também 

parabenizou pela recuperação de estradas como em Alto Arroio Alegre, destacando a qualidade do trabalho 

realizado. Ele ainda mencionou a semana da Páscoa e compartilhou uma mensagem de reflexão e esperança. 

Helena Lúcia Herrmann (MDB) – cumprimentou a todos e parabenizou ao Grupo A Hora pelo sucesso do 

Circuito dos Vales, realizado no domingo em Santa Clara, com mais de 1.400 participantes, envolvendo 

caminhada, corrida e bicicleta. Compartilhou sua participação no evento, mencionando que caminhou com 

Astor Hollmann e o questionou sobre o pedido de recuperação de acesso, esclarecendo que o empresário 

disse nunca ter feito tal pedido. Também desejou bênçãos a todos neste período de Páscoa, enfatizando a 

importância da saúde, paz e amor familiar. Edson José Mallmann (MDB) - fez prestação de contas sobre sua 

recente viagem a Brasília em nome da casa legislativa, acompanhando o prefeito Paulo. Descreveu a viagem 

como altamente positiva, com agendas excelentes e resultados promissores. Mencionou visitas a líderes 

políticos, como o senador Hamilton Mourão, do Republicanos, e a deputada federal Franciane Bayer, onde 

foram sinalizadas emendas de valores significativos. Além disso, destacou uma visita ao deputado Alceu 

Moreira, do MDB, que também sinalizou recursos para a saúde, embora o montante ainda não tenha sido 

especificado. Por fim, desejou a todos os colegas e suas famílias uma excelente Páscoa, com muita saúde e 

paz, expressando seu desejo de progresso contínuo tanto pessoal quanto profissionalmente. Nada mais 

havendo a tratar, o senhor Presidente determinou à nona (09ª) sessão ordinária para o dia 03 de abril de 

2024, às dezoito horas (18h), a ser realizada de forma presencial. E, para constar, lavrou-se a presente Ata 

que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo senhor presidente, vice-presidente e secretário da mesa. 

Santa Clara do Sul, 27 de março de 2024. 
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